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INDICAÇÃO
Indico a Sua Excelência a Senhora Ana Sheila Lemos, Prefeita Municipal, a Sua Senhoria o Senhor Edimário Freitas de Andrade Júnior – Secretário de Gestão e Inovação, a redução da carga horária de trabalho sem redução de salário dos servidores públicos municipais, pais e responsáveis de portadores de transtorno do espectro autista do Município de Vitória da Conquista.
A Sua Excelência a Senhora Ana Sheila Lemos

A Sua Senhoria o Senhor Edimário Freitas de Andrade Júnior
JUSTIFICATIVA
A proposição tem por objetivo, motivar a Prefeitura de Vitória da Conquista, a assegurar que pais e responsáveis servidores públicos municipais, com filhos portadores do transtorno do espectro autista, munido de documento probatório, exerçam sua atividade laboral com carga horária reduzida e sem redução de salário.
O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é resultado de desordem do desenvolvimento neurológico, afeta o comportamento físico e funcional do cérebro, isto pois está relacionado ao desenvolvimento motor, que acaba influenciando o comportamento. Pode ser notado nos primeiros meses de vida, o que reúne desordens que afetam o comportamento da criança em todas as suas atividades cotidianas. Pessoas diagnosticadas com o espectro autista podem apresentar déficit na comunicação ou interação social, e padrões restritos e repetitivos de comportamentos, como exemplo de hipo ou hipersensibilidade a estímulos sensoriais, ações repetitivas, e será afetado em intensidades diferentes. Os transtornos são dificuldades permanentes que acompanham o ser humano desde a infância, por todas as etapas da vida.
Com isso, a necessidade de acompanhamento de seus genitores nos atos da vida civil do menor necessitado, visto que, não possui capacidade mental plena e carece ser assistido. Contudo, os genitores necessitam de exercer sua capacidade laborativa, diante disso, a necessidade de um projeto de lei, para que garanta aos pais e responsáveis de filhos portadores de necessidades especiais, como o autismo, garanta o seu exercício profissional de forma reduzida, e que não altere seu salário, a fim de que, constituam sua profissão e independência financeira, e ainda tenha condições de acompanhar seu filho, por isso a redução da carga horária.
Plenário Vereadora Cármen Lúcia, 17 de abril de 2023
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Luciano Gomes
Vereador (PCdoB)
